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INDICAÇÃO 
 
 

O vereador Gilberto Oliveira da Silva (Índio
Silva), no uso das atribuições que lhe conferem
o artigo 133 § 1º e 2º do Regimento Interno,
Indica ao Chefe do Poder Executivo Municipal
que proceda estudos visando a implantação de
um espaço de lazer para prática de “Bocha” a
partir da construção de uma cancha de bocha
na Praça do Bosque do Batista, localizada entre
as Ruas Líder e Rua Granito – Jardim Batista.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Justificativa
 

 
 
CONSIDERANDO que a presente propositura tem como objetivo atender a população do Jd. Batista e
arredores, visando o incentivo a prática de esporte, bem como um espaço de lazer que contribua para o
convívio social, indo de encontro ao entretenimento e qualidade de vida, a partir desta prática de esporte
de baixo custo;
 
 
 
CONSIDERANDO que a pratica esportiva traz benefícios motores, psicológicos e sociais, aumentando a
auto estima, trazendo benefício à saúde da população local;
 
 
 
CONSIDERANDO que a importância de políticas públicas de esporte e lazer para o desenvolvimento do
Município.
 
 
 
Desta feita, indicamos a Praça a ser atendida:
 
 
 

Praça do Bosque do Batista, R. Líder - Jardim Batista, Embu das Artes - SP, 06824-500.
 
 
 
 
·APRESENTO ao Egrégio Plenário, a presente Indicação, para que possa ser enviado ao poder
executivo.
 
 
 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 29 de maio de 2023.
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Índio Silva - REPUBLICANOS
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